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PREÂMBULO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, representada neste ato pelo Presidente, 

Sr. Ivan Cordeiro da Silva Filho, torna público aos interessados que realizará PROCESSO 

LICITATÓRIO nº 052/2025 na modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO                        n° 005/2025, em 

atendimento a Lei Federal n.º 14.133/21 e Resolução CMVC n° 082/2023, de 28 de abril de 2023 

e do Decreto CMVC n° 4340/2023, LC 123/06, Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e suas alterações e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

nos termos deste edital e anexos. 

 

Os trabalhos serão realizados pelo Agente de Contratação / Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

designados, respectivamente, conforme os Decretos: nº.4490/2024 e nº.5292/2025. A proposta 

deverá ser apresentada até o dia e hora indicados no presente instrumento. 

 

OBJETO: Contração de Prestação de serviços manutenção de equipamento, suporte técnico e 

operação de PABX que deverá ser cedido em regime de locação pela empresa, e o mesmo deve 

ser provido de tecnologia TDM/IP, analógica, digital e IP, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos, condições e exigências estabelecidas no termo de referência, edital completo e 

anexos. 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE – LOTE ÚNICO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Até às 08:25 horas do dia 02/09/2025, no sítio eletrônico www.licitanet.com.br. 

ACEITABILIDADDE DAS PROPOSTAS INICIAIS: 

Das 08:26 às 09:00 horas do dia 02/09/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DEMAIS FASES: 

Às 09h01min do dia 02/09/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

  

http://www.licitanet.com.br/
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1. OBJETO 

1.1. Contração de Prestação de serviços manutenção de equipamento, suporte técnico e 

operação de PABX que deverá ser cedido em regime de locação pela empresa, e o mesmo deve 

ser provido de tecnologia TDM/IP, analógica, digital e IP, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos, condições e exigências estabelecidas no termo de referência, edital completo e 

anexos. 

1.2. Fornecimento de Bens e Serviços Comuns; 

1.3. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, Inciso XIII, da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos no Edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

1.4. A licitação será lote único, conforme tabela constante do termo de referência; 

1.5. O objeto está fundamentado no Termo de Referência - TR, anexo ao edital disponíveis nos 

seguintes endereços eletrônicos:  

https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos e no 

https://licitanet.com.br/processos; 

1.6. Valor estimado do objeto: R$ 90.830,00 (noventa mil oitocentos e trinta reais). 

1.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

1.8. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas nos 

endereços eletrônicos indicados no item 1.5 e as especificações técnicas constantes deste edital, 

prevalecerão as constantes do Edital, divergência entre o termo de referência e o presente edital, 

prevalecerá o Termo de referência. 

1.9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.9.1. O prazo de execução será conforme termo de referência após emissão da ordem de           

fornecimento/serviço, emitido pelo setor responsável; 

1.9.2. Locais de Entrega/execução: conforme termo de referência; 

1.9.3. Horário de Entrega/execução: Entregas deverão ser feitas nos locais e horários definidos no 

Termo de Referência   de acordo a necessidade; 

1.9.4. Os Materiais/Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

2. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária: 

1900 – CÂMARA MUNICIPAL 
1900.1901 – CÂMARA MUNICIPAL  
2.001 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL 
339039 – SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
 

2.2. As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo 

Técnico Preliminar – ETP e no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar a este Edital;  

https://camaravc.ba.gov.br/transparencia/licitacoes/1/0/Qualquer/0/ate/0/Todos
https://licitanet.com.br/processos
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3.2. A impugnação deverá ser enviada EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo 

próprio da plataforma LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br; 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas; 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma LICITANET, por meio 

do sítio www.licitanet.com.br; 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

3.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade   

relacionado ao objeto da licitação, e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma da LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br; 

4.2. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução do contrato, direta ou   

indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 

14.133/2021; 

4.3. Poderá disputar a licitação empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 

14.133/2021; 

4.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital; 

4.5. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados sensíveis, em 

especial ao que se refere a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

5. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

5.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pela plataforma da LICITANET, por meio do sítio www.licitanet.com.br; 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização; 

5.3. Os interessados em se credenciar na plataforma LICITANET poderão obter maiores 

informações na página www.licitanet.com.br, dúvidas em relação ao acesso no sistema 

operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 

http://www.licitanet.com.br/


 
 
 
 
 
 

EDITAL 005/2025 
Processo Licitatório 052/2025 

 

4 
 

2512-6500 OU e-mail: fornecedor@licitanet.com.br (Fornecedores); 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do                      

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento junto à plataforma da LICITANET implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso; 

5.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, 

com apoio técnico e operacional da plataforma LICITANET, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

5.9. INCUMBIRÁ À LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO 

DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, RESPONSABILIZANDO-SE PELO ÔNUS 

DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER 

MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO. 

 

6. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

6.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 

quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes e deverão anexar documento 

comprobatório no portal do pregão eletrônico, plataforma LICITANET, para fazer valer seu direito; 

6.1.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas 

dentro do sistema que será utilizado para o certame licitatório: LICITANET. 

6.1.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde                           

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As           sociedades 

simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses contidas no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006; 

6.1.3. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 

apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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6.1.4. A Certidão ou Certificado deverão estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de 120 

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação; 

6.1.5. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 

estende- se ao Micro Empreendedor Individual (MEI), conforme determina o § 2° do art. 18-E; 

6.2. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver 

proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais  que 

seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, na modalidade de 

pregão, o intervalo percentual estabelecido será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço, assim, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor 

classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 

para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 

6.4. Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte e micro empreendedor 

individual melhor classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

6.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Os proponentes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

7.3. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

7.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

7.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

7.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação; 

7.9. Para elaboração das propostas o licitante deve: 

a) Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada; 

b) Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do 

material ou serviço; 

c) A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal do 

proponente devidamente identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e 

e-mail; 

d) O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos 

decimais após a vírgula; 

7.10. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 

14.133/2021); 

7.11. Após a fase de lances, o licitante mais bem classificado, detentor da proposta de menor 

preço, deverá enviar a PROPOSTA ATUALIZADA, conforme Modelo de Proposta de Preços - 

anexo II, via sistema LICITANET, no prazo máximo de 02 (duas) horas após convocação do 

pregoeiro, no caso de não cumprimento do prazo estabelecido a empresa será 

DESCLASSIFICADA e será convocada a próxima licitante conforme ordem classificatória; 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento será o de “DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – LOTE ÚNICO”, 

observadas às especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais condições 

definidas neste Edital; 

8.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a 

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos 

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nos horários indicados no preâmbulo deste 

edital, na PLATAFORMA DA LICITANET; 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
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exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

9.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto 

ao não encaminhamento de documento afeto à proposta; 

9.4. Aberta a etapa de lances, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deverão ser inferiores ao último ofertado por 

ele próprio e registrado no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

à proposta que cobrir a melhor oferta; 

9.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser no mínimo de R$ 100,00 (Cem reais) sob pena de desclassificação da proposta.    

9.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances; 

b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo; 

c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.6. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a  sessão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.licitanet.com.br; 

 

10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 

licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

10.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação; 

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Serão desclassificadas, as propostas que: 

I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos; 

III. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara Municipal; 

V. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital; 

VI. Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021), Anexo II. 

11.2. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada (art. 59, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

12. EMPATE 

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem (art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021). 

12.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

a) Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 

sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 

o pregoeiro ainda negociar um melhor preço. 

12.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações; 

12.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho. Nos termos art. 5º, do Decreto Federal nº 11.430, de 8 de março de 2023, 

são ações de equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho: 

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e 

homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e 

homens em matéria de emprego e ocupação; 

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 
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e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 

g) Para fins da presente licitação, a comprovação do desenvolvimento de ações de que trata o item 

12.3 dar-se-á por meio de declaração expressa do licitante de que desenvolve referidas ações. 

12.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

12.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

13. NEGOCIAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro PODERÁ negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento; 

13.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração 

13.3. A negociação será realizada por meio do sistema, pelo prazo máximo de 10 minutos, 

podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

 

14. HABILITAÇÃO 

14.1. Encerrado o julgamento das propostas, será feita a análise da documentação para 

HABILITAÇÃO. 

14.2. Após a fase de julgamento, o licitante, detentor da proposta aceita, mais vantajosa, deverá 

enviar a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, via sistema LICITANET, no prazo máximo de até 

02 (duas) horas após convocação do pregoeiro, no caso de não cumprimento do prazo 

estabelecido a empresa será INABILITADA e será convocada a próxima licitante conforme 

ordem classificatória; 

14.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena 

de inabilitação. 

14.4. O pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, poderá consultar sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
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14.5. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

14.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

14.7. Em se tratando de licitante microempresas, empresas de pequeno porte e micro 

empreendedores individuais, DESDE QUE CUMPRIDAS AS EXIGÊNCIAS DO ITEM 6.1.2 E 15.2 

do edital havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Câmara 

Municipal. 

 

14.8. HABILITAÇÃO JURIDICA  

14.8.1. Visando demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 

exige-se a seguinte documentação:  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 

estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 

2012; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

g) No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 

I. Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da licitação; 

II. O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, 

emitido nos últimos 90 (noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

III. As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

14.8.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-

se as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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14.9. HABILIATAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

14.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

14.9.2. Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005); 

14.9.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

14.9.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado; 

14.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

14.9.6. Certidão Negativa do FGTS, comprovando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

14.9.7. Certidão Negativa de DEBITOS Trabalhistas; 

14.9.8. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas; 

14.9.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, 

as microempresas e as empresas de pequeno porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 

(LC n° 123/06, art. 43, § 1°). 

 

14.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.9.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;  

14.9.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5o, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

14.9.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

14.9.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) maior ou 

igual a 1,0 (um); 
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14.9.5 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura;  

14.9.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.9.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

14.9.8 Caso a empresa apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins              de habilitação 

capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

14.9.9 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contáveis pelo balanço de 

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1o). 

14.9.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.  

 

14.10 DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: 

14.10.1 Atestado de capacidade técnica, fornecido por PESSOA JURÍDICA PÚBLICA OU 

PRIVADA onde conste que a empresa proponente, presta ou prestou serviços equivalentes ao 

objeto desta Licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 02 (dois) anos; 

 

14.11 Declaração, apresentando as seguintes informações, modelo anexo III: 

A) CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 

presente Edital. 

B) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma 

não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública do Câmara Municipal 

de Vitória da Conquista/BA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 

156 da Lei 14.133/2021); 

C) NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político no Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista/BA. 

D) MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

E) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

F) PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

G) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 
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13.709/2018; 

H) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

15 DECLARAÇÕES 

15.1 A proponente deverá DECLARAR em folha única, contendo as informações conforme 

solicitação e modelo, conforme modelo Anexo III. 

15.2 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO 

conforme Anexo IV, observando também o disposto no subitem 6.1.2 do edital, a qual deverá anexar 

na plataforma de disputa, a fim de usufruir os benefícios previstos. 

 

15.3. DA VISTORIA 

15.3.1. A vistoria, conforme art. 63 da lei 14.133/2021, é facultativa, ficando, contudo, os licitantes 

cientes de que, após apresentação das propostas, não serão admitidas, em hipótese alguma, 

alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, em face do 

desconhecimento dos serviços a que se refere o objeto desta contratação. 

15.3.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Câmara Municipal 

data e horário exclusivos, a ser agendado conforme Termo de Referência. 

 

16 RECURSOS 

16.1 Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I. Julgamento das propostas; 

II. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

III. Anulação ou revogação da licitação; 

IV. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

16.2 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante 

poderá́ DE FORMA IMEDIATA, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de recorrer da 

decisão no prazo de 30 (trinta) minutos. 

16.3 A falta de manifestação imediata da licitante na decadência deste direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora; 

16.4 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.5 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente. 

16.6 As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio 

no Sistema. 
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16.7 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento das razões 

e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, o Pregoeiro poderá fazê-lo subir devidamente informando 

a autoridade superior, com competência para decidir recursos, para a decisão final no prazo de 10 

(dez) dias úteis. (art. 165, § 2° da Lei nº 14.133/2021) 

16.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

17 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, 

e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá: 

I. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

17.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado. 

17.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

17.4 Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados.  

17.5 A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato, quando 

aplicáveis. 

17.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório. 

 

18 RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021. 

18.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações do edital, documento de formalização da demanda, termo de referência e 

estudo técnico preliminar. 

18.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
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19 PAGAMENTO 

19.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, a Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

autorizará a licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminha  para pagamento, 

endereçando-a CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, na Rua Coronel Gugé, 

150 Centro, inscrita no CNPJ nº 14.645.717/0001-03 ou através do e- mail 

compras@camaravc.ba.gov.br. 

19.2 A Câmara Municipal de Vitória da Conquista efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o 

protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

19.3 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão 

contratual. 

19.4 A Câmara Municipal de Vitória da Conquista poderá sustar o(s) pagamento(s) de 

qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com a Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais penalidades previstas em lei. 

 

20 PENALIDADES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que 

notadamente: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por 

qualquer meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta 

cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Câmara Municipal: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa: 

mailto:compras@camaravc.ba.gov.br
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b.1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b1.1) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

b.2) Compensatória de até 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

b.3) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade e o prejuízo 

causado pela infração cometida, aplicando-se os Princípios da Razoabilidade e da 

Proporcionalidade. 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 20.1 deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021);  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, , pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” 

do subitem 20.1 deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 20.1 

deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

20.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

20.7. A aplicação das sanções previstas no subitem 22.2 desta cláusula deverá observar os 

seguintes fatores no caso concreto: 

a) danos causados à Administração Pública ou à prestação do serviço público; 

b) circunstâncias agravantes e atenuantes; 

c) funções social e econômica da empresa; 

20.8. Constituem circunstâncias agravantes, entre outras previstas no edital de licitação ou no 

contrato administrativo: 

a) reincidência, verificada a partir de identificação em cadastro oficial, de sanção aplicada ao 

licitante ou contratado por conduta idêntica ou mais grave que aquela sob apuração, nos doze 

meses que antecederem o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

b) não atendimento às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo licitatório; 
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c) ausência de resposta às notificações e às solicitações dirigidas ao licitante ou contratado pela 

unidade gestora ou fiscalizadora do contrato; 

20.9. Constituem circunstâncias atenuantes, entre outras: 

a) o licitante ou o contratado, por sua espontânea vontade, após detectada a irregularidade, ter 

procurado evitar ou minorar, com eficiência, as consequências do problema ou reparar o dano; 

b) a conduta praticada ser decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 

omissões para os quais o licitante ou o contratado não tenha contribuído, ou que não sejam de 

fácil identificação 

20.10. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratado ensejar o enquadramento da conduta 

em tipos distintos, prevalecerá aquele que comine a sanção mais grave; 

20.11. A aplicação das sanções administrativas acima previstas não exclui outras penalidades 

previstas na legislação vigente, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal do agente 

envolvido; 

20.12. A dosimetria das sanções previstas no subitem 22.2 desta cláusula, deve considerar, além 

dos princípios relacionados no art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, os seguintes aspectos: 

a) a importância da preservação da empresa e o reconhecimento de sua relevante função social; 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 

d) a constatação de que a prática de atos ilícitos por parte de licitantes e contratados gera 

ineficiência ao desenvolvimento dos trabalhos e à rotina da administração municipal, com 

consequentes prejuízos ao erário; 

e) o caráter pedagógico da sanção e o respectivo impacto positivo sobre licitações e contratações 

futuras; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento do programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

g) a manutenção do emprego dos trabalhadores. 

20.13. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “b” a “g” do subitem 22.1 desta 

cláusula, serão punidas com a sanção de impedimento de licitar e contratar na seguinte gradação: 

a) de três meses a dois anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

danos à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) de seis meses a três anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) de dois meses a seis meses, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

d) de dois meses a um ano, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) de seis meses a um ano, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços 

ou de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade da respectiva proposta; 

f) de três meses a um ano, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.14. Caso as infrações administrativas a que se refere o subitem 22.1 desta cláusula, implicarem 

danos financeiros significativos para a Administração, impactos severos na eficiência do contrato 
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ou nas rotinas administrativas, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar na seguinte gradação: 

a) de três a cinco anos, na hipótese de dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à administração municipal, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de dar causa à inexecução total do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) de três a quatro anos, na hipótese de não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

e) de três a quatro anos, na hipótese de não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou 

de não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade da respectiva proposta; 

f) de três a cinco anos, na hipótese de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

20.15. As infrações administrativas de que tratam as alíneas “h” a “l” do subitem 22.1 desta 

cláusula, serão punidas com a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 

seguinte gradação: 

a) de três a quatro anos, na hipótese de apresentar declaração ou documentação falsas exigidas 

no certame ou de prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) de quatro a seis anos, na hipótese de fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

c) de três a quatro anos, na hipótese de comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de 

qualquer natureza; 

d) de três a cinco anos, na hipótese de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

e) de quatro a seis anos, na hipótese de praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

2013. 

20.16 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021 e no edital. 

 

21 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

21.1 A fiscalização e gestão será realizada pelo Servidor designado da Câmara Municipal; 

21.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar o objeto da presente contratação atendem 

a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual.; 

21.1.2 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

21.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

21.1.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

21.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, e poderá ser prorrogado em conformidade com a lei 14.133 de 01 de abril de 2021, desde 

que comprovado o preço vantajoso; 

 

22 DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 É facultado a pregoeiro ou ao Presidente da Câmara Municipal de Vitória da Conquista em 

exercício, em qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, 

a inclusão posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação; 

22.2 Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo 

licitatório; 

22.3 Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Câmara 

Municipal de Vitória da Conquista/BA, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos 

que vencerem durante o recesso Municipal. 

22.4 As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Vitória da Conquista/BA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

22.5 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br 

II. Página da Câmara Municipal de Vitória da Conquista http://www.camaravc.com.br/ 

III. Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista – DOM; 

IV. Plataforma http://www.licitanet.com.br 
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22.6 Integram o presente edital, como se transcrito nele estivessem, os seguintes anexos: 

I. Termo de Referência – TR - Anexo I; 

II. Modelo de Proposta de Preços - Anexo II 

III. Modelo de Declaração - Anexo III; 

IV. Modelo Declaração LC 123/2006 - Anexo IV; 

V. Modelo da Minuta do Contrato, Anexo V; 

 

 

 

Vitória da Conquista/BA, 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

Ivan Cordeiro da Silva Filho 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

da Conquista 

____________________________ 

Fabiano Fontes Meira 

Agente de Contratações 

Decreto 4490/2024 

 

 

 


